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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGIN HA 
Requerimento n. 187/2025 

' AdIFAVAII0 POR LsNANwinArm ). 

I Em única discussão e, votação. 
Oficie-se de acudo com o requerimento. 

1 Varginha,  -1")( / 

~
Presidente a Câmara 

• . . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor requer a Vossa Excelência que, após ouvir o douto Plenário 
desta egrégia Casa Legislativa, oficie ao Senhor Prefeito Municipal solicitando as seguintes 
informações relativas à criação de uma Coordenadoria Municipal da Juventude em Varginha: 

1. Existe algum estudo em andamento para a criação de uma Coordenadoria 
Municipal da Juventude na estrutura administrativa da Prefeitura de 
Varginha? 

2. Caso afirmativo, em que fase se encontra este processo e qual o prazo 
previsto para sua implantação? 

3. Já foi realizado algum levantamento sobre as demandas e necessidades dos 
jovens do município que poderiam ser atendidas por este órgão? 

4. Há previsão de recursos financeiros e humanos para a implementação e 
funcionamento da Coordenadoria Municipal da Juventude? 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento tem como objetivo obter informações detalhadas acerca da 
possibilidade de criação de uma Coordenadoria Municipal da Juventude em Varginha, tendo em 
vista a relevância desse órgão para o fortalecimento de políticas públicas voltadas aos jovens do 
município. 

Cabe destacar que, por meio de Indicação já apresentada nesta Casa Legislativa, 
foi solicitada ao Executivo Municipal a criação dessa Coordenadoria, em razão das demandas 
específicas da juventude nas áreas de educação, cultura, esporte, saúde, emprego e participação 
social. 

A Coordenadoria, caso implantada, poderá se tornar um espaço institucional de 
escuta, articulação e encaminhamento das necessidades da juventude, promovendo maior 
diálogo entre poder público, sociedade civil e movimentos juvenis. 

Diante da importância do tema, faz-se necessária a apresentação desta 
proposição, esperando contar com o apoio dos nobres pares para sua aprovação e do Poder 
Executivo para a tomada de providências efetivas quanto ao caso. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 27 de agosto de 2025. 
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